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Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Ética de Enfermagem no âmbito do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Huab/Ebserh), 

conforme designação abaixo:  

COLABORADOR SIAPE 

Fernanda Aparecida Soares Malveira 

- Presidente 
303**** 

Thaís Lorena Barbosa de França 234**** 

Patrícia Silva de Almeida 217**** 

Rosiane de Lima Macedo Pires 

- Secretária 
220**** 

Tércia Lêda Cardoso Bezerra 118**** 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria-SEI nº 126, de 18 de 

agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 256, de 18 de agosto de 2021. 

Art. 3º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 090, de 04 de julho de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.638/2002 publicada no D.O.U de 9 de agosto de 2002, 

que torna obrigatória a criação da Comissão de Revisão de Prontuários nas instituições de Saúde; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.821/2007 publicada no D.O.U de 23 de novembro de 

2007, que trata da guarda e manuseio dos documentos de prontuários, traz outras providências e 

possibilita, em seu art. 9º, que as atribuições da Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos possam ser exercidas pela Comissão de Revisão de Prontuários, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Revisão de Prontuários e Documentação Médica 

e Estatística do Huab, instituída pela Portaria 035, de 22 de fevereiro de 2017, conforme 

designação abaixo: 

COLABORADOR CARGO SIAPE 

Kátia Cristina Araújo Nascimento de 

Oliveira - Presidente 
Médica 150**** 

Edson Mendes Marques  Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Criança 220**** 

Polyanna Thamires Rocha da Silva  Assistente Administrativo 217**** 

Luiz Fernando Silva Chefe da Unidade de Planejamento 214**** 
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Glauco Francisco de Araújo Silva Analista Administrativo - Estatístico 217**** 

Elson Vinicius Paulo da Silva 
Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da 

Informação 
220**** 

Lavoisier de Farias Correia Enfermeiro 325**** 

Leilane de Melo Oliveira Médica 309**** 

Pablo Renoir Fernandes de Sousa Farmacêutico 327**** 

José Ferreira Lima Enfermeiro - Auditoria e Pesquisa 312**** 

Francisca das Chagas Soares Pereira Enfermeira - Saúde da Mulher - Obstetrícia 220**** 

Sâmara Patrizia Corcino Galvão de Sá Leitão Enfermeira 216**** 

Art. 2º. Compete à Comissão de Revisão de Prontuários e Documentação Médica e Estatística 

exercer as atribuições elencadas no artigo 5º da Resolução CFM nº 1.638/2002, assim como, 

observar as recomendações contidas na Resolução CFM nº 1.821/2007. 

Art. 3º. A referida comissão deverá manter estreita relação com a Comissão de Ética Médica do 

Huab, com a qual deverão ser discutidos os resultados das avaliações realizadas. 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria-SEI nº 031, de 24 de março de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 289, de 24 de março de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

  

Portaria-SEI nº 091, de 04 de julho de 2022 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Residências em Saúde, conforme designação 

abaixo: 

COORDENAÇÃO DA COMISSÃO 

NOME VÍNCULO CARGO SIAPE 

Pedro Henrique Silva de 

Farias 
Ebserh Chefe do Setor de Gestão do Ensino 112**** 

Simone Pedrosa Lima Ebserh Gerente de Ensino e Pesquisa 120**** 

TUTORIA DA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

Ana Neilma Pinheiro das 

Neves 
Ebserh Tutor de Área 226**** 

Edson Mendes Marques Ebserh Tutor de Campo 220**** 


